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 HABITAÇÃO
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 SISTEMA ELETRONICO DE INFORMACOES - 
SEI DESPACHOS: LISTA 877

SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO
ENDERECO: RUA SÃO BENTO, 405
Interessada: Maria de Lourdes de Souza Fonseca
Considerando as informações constantes nos autos, em es-

pecial, a manifestação juntada em documentos SEI: 041891001 
e 041946670 , que acolho como razão de decidir e passa a 
integrar a presente decisão, DETERMINO: 1. A Troca de Titular 
Ativo do cadastro registrado no sistema de informações habi-
tacionais desta Secretaria, do munícipe Arlindo Teles de Almeida 
Filho, CPF - 018.171.605-40 para a munícipe Maria de Lourdes 
de Souza Fonseca, CPF - 218.942.278-75. 2. A exclusão do mu-
nícipe Arlindo Teles de Almeida Filho, CPF - 018.171.605-40 do 
cadastro habitacional em questão.

 SEHAB/CMH

SECRETARIA EXECUTIVA DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE HABITAÇÃO – SECMH

EXTRATO DAS INFORMAÇÕES E DELIBERAÇÕES DOS 
MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 
NA 7ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CMH– 7ª GESTÃO- 
2018/2021

Data: 13/5/21
Horário: 14 horas
Local: Videoconferência
Alcides Fagotti Júnior, Secretário Municipal Adjunto de 

Habitação e Secretário Executivo do Conselho Municipal de 
Habitação – CMH-no uso de suas atribuições legais e regula-
mentares, DETERMINA a publicação do extrato contendo os 
assuntos discutidos no Plenário relativos às matérias objeto 
da Pauta da 7ª Reunião Extraordinária do CMH – 7ª Gestão, 
realizada em 13 de maio de 2021.

1. Aprovação da Ata da 13ª Reunião Ordinária do CMH de 
25/3//2021

Deliberação: A ata foi aprovada por unanimidade dos 
conselheiros presentes na reunião

2. Apresentação da Minuta do Projeto de Lei do Programa 
Pode Entrar

Nesse ponto de pauta o Secretário Municipal Adjunto da 
Habitação, Alcides Fagotti Júnior que presidiu a sessão, apresen-
ta a 3ª versão da Minuta do Projeto de Lei do Programa Pode 
Entrar, resultante das versões anteriores encaminhadas pelos 
Conselheiros do CMH, pelo Grupo do CMH PODE ENTRAR, 
pelos técnicos da SEHAB e da COHAB-SP e outros órgãos da 
municipalidade, e demonstra as sugestões que foram apresen-
tadas, as justificativas para aquelas que não puderam ser acata-
das, e as que foram implementadas no projeto de lei.

Como ainda há pontos que necessitam de ajustes julgados 
necessários pela maioria dos conselheiros foi deliberado pelo 
plenário o seguinte:

Deliberação:
* Envio da 3ª Versão do CMH da Minuta do PL DO PRO-

GRAMA PODE ENTRAR
* Envio do Demonstrativo CMH- minuta-v2-parecer-

-SEHAB.... (contem as sugestões recebidas e comentários)
* Exame pelos Conselheiros do CMH e pelo Grupo do GT 

do Programa Pode Entrar da 3ª versão da Minuta do PL DO 
PROGRAMA PODE ENTRAR e envio de suas sugestões até o fi-
nal do dia 17 de maio de 2021 (segunda feira) aos membros 
do GT PODE ENTRAR com cópia para o e-mail da do secmh@
prefeitura.sp.gov.br 

* Reunião do GT PODE ENTRAR no dia 19 de maio de 
2021 (quarta-feira) com o material recebido e compilado para 
analisar e decidir suas ações seguintes.

* Envio até o final do dia 24 de maio de 2021 (segunda-
-feira) a versão final da Minuta do PL DO PROGRAMA PODE 
ENTRAR para que possa ser apreciada e aprovada na 14ª 
Reunião Ordinária do CMH de 27/5/2021 (quinta-feira) às 
14 horas.

3 Outros assuntos
A Secretaria Executiva do Conselho Municipal de Habitação 

informa que na próxima reunião do Conselho Pleno do dia 
27/5/2021 terá que ser indicado pelo Conselho pleno os novos 
membros do CMH que serão representantes do segmento das 
ENTIDADES COMUNITÁRIAS E ORGANIZAÇÕES POPULARES 
LIGADAS À AREA HABITACIONAL para integrarem o Conselho 
do FUNDURB da Secretaria Municipal de Urbanismo e Licencia-
mento, em razão de ter expirado o mandato dos conselheiros 
Antonia Lindinalva Ferreira do Nascimento e Alexandre Bonfim 
França.

Os candidatos à vaga de titular devem ser mulheres e à 
vaga de suplente podem ser mulheres ou homens. Foi deli-
berado que esse será o segundo ponto da pauta da reunião, 
logo após a aprovação da ata da 7ª Reunião Extraordinária de 
07.5.2021.

 HOSPITAL DO SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL
 GABINETE DO SUPERINTENDENTE

 PROCESSO Nº 6210.2021/0001313-6
DESPACHO I - Considerando os termos do parecer da 

Assessoria Jurídica desta Autarquia, constante destes autos, 
que adoto como fundamento desta decisão, CONHEÇO da 
Defesa Prévia apresentada por LOTUS MEDICAL LTDA., CNPJ: 
25.386.146/0001-48, e no mérito DOU-LHE PROVIMENTO, 
deixando de aplicar a multa no valor de R$ 2.160,00 (dois mil 
cento e sessenta reais).

II - Publique-se.

PROCESSO Nº 6210.2021/0003560-1
DESPACHO DA CHEFIA DE GABINETE I – A vista dos 

elementos constantes nestes autos e pela competência que me 
foi delegada através da Portaria nº 21/2017 – HSPM, publicada 
no D.O.C. de 07 de fevereiro de 2017, APLICO à empresa 
MASTER MINAS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA-ME, CNPJ nº 
25.294.980/0001-03, a penalidade de multa no montante de 
R$ 285,96, que corresponde a 8% sobre o valor da Nota Fiscal 
nº 1160, em virtude do atraso na entrega do material, com 
fundamento nas informações inseridas no Anexo da Nota de 
Empenho nº 1216/2021.

II – Prazo Recursal de 05 (cinco) dias úteis.
III – Publique-se.

PROCESSO Nº 6210.2021/0003463-0
DESPACHO DA CHEFIA DE GABINETE I – A vista dos ele-

mentos constantes nestes autos e pela competência que me foi 
delegada através da Portaria nº 21/2017 – HSPM, publicada no 
D.O.C. de 07 de fevereiro de 2017, APLICO à empresa BIOBASE 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., CNPJ nº 05.216.859/0001-56, a 
penalidade de multa no montante de R$ 16,47, que correspon-
de a 18% sobre o valor da Nota Fiscal nº 50170, em virtude do 
atraso na entrega do material, conforme previsto no subitem 
8.1.3 do item 8.1 da Cláusula Oitava - Das Penalidades da Ata 
de Registro de Preços nº 140/2020 – SMS.G.

II – Prazo Recursal de 05 (cinco) dias úteis.
III – Publique-se.

9. NOS CORTES INDICAR A ESPESSURA DAS LAJES;
10. NO QUADRO DE NOTAS:
a. INDICAR ATENDIMENTO AO DECRETO 57.776/17, REFE-

RENTE À INSTALAÇÃO DE GÁS,
b. INDICAR ATENDIMENTO AO DECRETO 57.521/16,
c. INDICAR: O PROJETO ATENDE AO ITEM 2.C DO DECRETO 

57.776/17;
11. APRESENTAR DECLARAÇÃO DE MOVIMENTO DE TER-

RA, CONFORME SEÇÃO 4.A DA PORTARIA Nº 221/SMUL-
-G/2017;

12. APRESENTAR DECLARAÇÃO DE LICENCIAMENTO PARA 
INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS, CONFORME SEÇÃO 4.C DA 
PORTARIA Nº 221/SMUL-G/2017;

13. APRESENTAR DECLARAÇÕES DO PARAGRAFO 3º DO 
ARTIGO 53 DO DECRETO 57.377/2016(MODELO DISPONÍVEL 
EM DHIS);

14. APRESENTAR DECLARAÇÕES DO PARAGRAFO 4º DO 
ARTIGO 53 DO DECRETO 57.377/2016(MODELO DISPONÍVEL 
EM DHIS);

15. APRESENTAR: TERMO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 
DE EXECUÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DAS UNIDADES HIS, ASSI-
NADO PELO PROPRIETÁRIO E RESPONSAVEL TÉCNICO.

OBS.: “O INTERESSADO DEVERÁ ESTAR CIENTE QUE NO 
ATENDIMENTO DESTE COMUNIQUE-SE DEVEM SER APRESEN-
TADAS PEÇAS GRÁFICAS EM FORMATO DWF PARA ANÁLISE 
DE SMUL, PARA FINS DA CHANCELA ELETRÔNICA, CONFORME 
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 006/SEL-G/2020, EM ARQUIVOS 
INDIVIDUAIS."

SECRETARIA - SVMA: 
1. REVER: O PLANTIO COMPENSATORIO QUE NÃO ATENDE 

A PROPORÇÃO DE 50% DE MUDAS DE PEQUENO PORTE E 
50% DE MUDAS DE MEDIO PORTE E ALGUMAS MUDAS NÃO 
RESPEITAM A DISTANCIA DA FUTURA EDIFICAÇÃO;

2. NÃO CONSTA : O LOCAL DE IMPLANTAÇÃO DO RE-
SERVATÓRIO PARA APROVEITAMENTO DE ÁGUAS PLUVIAIS 
PREVISTO NO DECRETO 57377/2016;

3. ESCLARECER: O EXEMPLAR APRESENTADO NA PSA DE 
A45 QUE SE ENCONTRA EM LOTE VIZINHO JUNTO A DIVISA DO 
LOTE EM ANALISE, O QUAL ENTENDEMOS QUE PODERÁ VIR A 
INTERFIRIR NO PROCESSO DE SITEMATIZAÇÃO DO TERRENO;

4. INDICAR: O NÍVEL FINAL DAS ÁREAS PERMEÁVEIS E SE 
HAVERÁ PRESENÇA DE TALUDES E MUROS DE ARRIMOS SOBRE 
ELAS, O PLANTIO COMPENSATÓRIO SÓ SERÁ ACEITO SOBRE 
TALUDES COM ATÉ 30 GRAUS DE DECLIVIDADE E COM DIS-
TÂNCIA MÍNIMA DE 1 METRO DE MUROS DE ARRIMO;

5. REVER: O ATENDIMENTO A QUOTA AMBIENTAL, ONDE 
DEVERÁ SER RETIRADO DA PCA O QUADRO 3B E APRESENTA-
DO EM FOLHA A4 EM FORMATO PDF O QUADRO 3B;

6. ADEQUAR: AS PLANTAS PSA, PSP E PCA PELAS ALTE-
RAÇÕES, ATENTANDO AO CÁLCULO DE COMPENSAÇÃO E 
TABELAS CORRELATAS;

7. APRESENTAR: PLANTA DE PSA, PSP E PCA DE ACORDO 
COM A PORTARIA Nº130/SVMA.G/2013, DEVIDAMENTE ASSI-
NADAS POR ENGº AGRÔNOMO/FLORESTAL OU BIÓLOGO COM 
RESPECTIVA ART/CRBIO E PELO RESPONSÁVEL PELA SOLICITA-
ÇÃO EM FORMATO PDF.

OBS.: “O INTERESSADO DEVERÁ ESTAR CIENTE QUE NO 
ATENDIMENTO DESTE COMUNIQUE-SE DEVEM SER APRESEN-
TADAS PEÇAS GRÁFICAS EM FORMATO PDF ASSINADAS, PARA 
ANÁLISE DE SVMA, CONFORME INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 
006/SEL-G/2020, EM ARQUIVOS INDIVIDUAIS."

 SMUL.ATECC. 
6068.2020/0002463-1 
INTERESSADO: Eugênio de Medeiros Empreendimentos e 

Participações SPE Ltda.
PARECER FINAL
O GRAPROEM, em sua 121ª Reunião Ordinária, realizada 

em 12 de maio de 2.021, nos termos das atribuições dadas 
pelo Decreto nº 58.955, de 20 de setembro de 2.019, alterado 
pelo Decreto nº 59.455, de 19 de maio de 2.020, após debates, 
deliberou pelo indeferimento do pedido com base no relatado 
por SMUL/PARHIS (doc. SEI nº 043790289) e na manifestação 
de SIURB/PROJ durante a reunião, em vista da ausência de 
demarcação do melhoramento viário. Em eventual recurso, o 
interessado deverá indicar em plantas o alinhamento aprovado 
pela Lei 12.047/96.

Deliberou ainda, previamente à nova análise pela Coorde-
nadoria de PARHIS, pelo encaminhamento aos órgãos compe-
tentes para manifestação acerca da aceitação da largura da via 
a ser considerada, e para esclarecimentos quanto ao contido na 
Certidão nº 0213/18 de Desapropriação apresentada (doc. SEI 
nº 032466109), nos termos do Art. 15 do Decreto nº 58.955/19 
alterado pelo Decreto nº 59.455/20.

 SMUL.ATECC. 
6068.2020/0005563-4 
INTERESSADO: Prd-004 Cantídio Sp Empreendimentos SPE 

Ltda.
PARECER FINAL
O GRAPROEM, em sua 121ª Reunião Ordinária, realizada 

em 12 de maio de 2.021, nos termos das atribuições dadas 
pelo Decreto nº 58.955, de 20 de setembro de 2.019, alterado 
pelo Decreto nº 59.455, de 19 de maio de 2.020, após debates, 
deliberou favoravelmente à emissão do Alvará de Aprovação 
de Edificação Nova, com base nos pareceres de SMUL/PA-
RHIS (doc. SEI nº 043690561) e SVMA/GTMAPP (doc. SEI nº 
043526311), observado o Parágrafo Único do Art. 103 da Lei 
nº 16.642/17 e a Resolução nº 140/CEUSO/2020 quanto ao 
informado por SIURB no doc. SEI nº 042426849 do processo 
6068.2021/0000004-1, atendidas às demais disposições legais 
pertinentes.

 SMUL.ATECC.
1010.2021/0003914-2 
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA/140/ATECC/2021
Em face da documentação e das peças gráficas apresenta-

das, e da MANIFESTAÇÃO/139/ATECC/2021:
I. Considerada INADMISSÍVEL a aplicação do procedimento 

‘Aprova Rápido’ ao empreendimento proposto, com base nos 
seguintes motivos:

a. Inobservância ao disposto no Art. 2º da Instrução Nor-
mativa nº 006/SEL-G/2020 (não constam aceites de todos os 
envolvidos);

b. Inobservância ao disposto no Parágrafo 2º do Art. 6º da 
Instrução Normativa nº 006/SEL-G/2020 (ausência de escritura 
primitiva ou contrato padrão de loteamento, uma vez que o 
imóvel foi enquadrado no Art. 59 da Lei nº 16.402/16);

 SMUL.ATECC.
1010.2021/0003920-7 
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA/141/ATECC/2021
Em face da documentação e das peças gráficas apresenta-

das, e da MANIFESTAÇÃO/141/ATECC/2021:
I. Considerada ADMISSÍVEL a aplicação do procedimento 

‘Aprova Rápido’ ao empreendimento proposto.
 SMUL.ATECC.
6068.2021/0000367-9 
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA/142/ATECC/2021
(RECONSIDERAÇÃO DA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA/029/

ASSEC/2021)
Considerando as informações contidas no pedido de re-

consideração, na Informação SMUL/ATAJ Nº 04322528, e na 
MANIFESTAÇÃO/142/ATECC/2021:

I. Considerada ADMISSÍVEL a aplicação do procedimento 
‘Aprova Rápido’ ao empreendimento proposto.

 SMUL.ATECC.
1010.2021/0003918-5 
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA/143/ATECC/2021
Em face da documentação, das peças gráficas apresentadas 

e da MANIFESTAÇÃO nº 143/ATECC/2021:
I. Considerada ADMISSÍVEL a aplicação do procedimento 

‘Aprova Rápido’ ao empreendimento proposto.

4. COTAR MEDIDA DA APP ATÉ O CÓRREGO (MÍN.30M);
5. ESCLARECER COTAS DE NÍVEIS DOS VÉRTICES DO TER-

RENO, QUE NÃO CONDIZEM COM AS CURVAS DE NÍVEL APRE-
SENTADAS;

6. CORRIGIR PERÍMETRO DE QUALIFICAÇÃO AMBIENTAL 
INDICADO NO CARIMBO DO LEVANTAMENTO PLANIALTIMÉ-
TRICO: PA9;

7. NO ENDEREÇO INDICAR TODAS AS VIAS PARA QUAL O 
LOTE FAZ FRENTE;

8. REPRESENTAR TODO O LOTE E AS RUAS CONFRON-
TANTES NA IMPLANTAÇÃO E PLANTA DO TÉRREO E PREVER 
ALARGAMENTO DE CALÇADA TAMBÉM PARA A RUA LUÍS 
ÁLVARES DE ESPINHA;

9. NO QUADRO DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO, INDICAR 
A ÁREA TOTAL DE ALARGAMENTO DE CALÇADA E SE ELA SERÁ 
DOADA OU RESERVADA. REVER ÍNDICES (CA, TO E PERMEABI-
LIDADE), CONFORME RESOLUÇÃO CAEHIS Nº02/2018;

10. PASSAR O QUADRO DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO 
PARA A PLANTA DO TÉRREO;

11. INDICAR EM PLANTA A ÁREA EM M² DE CADA TRECHO 
DE ALARGAMENTO DA CALÇADA. REPRESENTAR TAMBÉM NO 
LEVANTAMENTO PLANIALTIMÉTRICO E INDICAR A ÁREA TOTAL 
REMANESCENTE DO TERRENO EM M²;

12. REVER FECHAMENTO DE TODOS OS MUROS FRONTAIS, 
NOS TERMOS DO ITEM 2.E.1.1 DO ANEXO I DO DECRETO 
57776/17 (MÍN.25% VAZADO/ MÁX. 15M VEDADO);

13. INDICAR EM NOTAS QUE SERÃO PREVISTAS 3% DO 
TOTAL DE UNIDADES PARA PNE, NOS TERMOS DO INCISO I DO 
ART.14 DO DECRETO 59885/2020;

14. COTAR TAMANHO DAS VAGAS E DISTÂNCIA ENTRE 
ELAS, CONFORME TABELA DO ITEM 8.I DO ANEXO I DO DE-
CRETO 57776/17;

15. NO QUADRO DE ÁREAS REVER NOMENCLATURA DO 1º 
PAVTO. PARA TÉRREO E COMEÇAR A CONTAR 1º PAVTO. ACIMA 
DO TÉRREO, TAL QUAL NOS CORTES;

16. REVER ÁREAS DAS "OBRAS COMPLEMENTARES" IN-
DICADA NO QUADRO DE ÁREAS, QUE NÃO CORRESPONDE AO 
SOMATÓRIO DAS ÁREAS INDICADAS EM PLANTA;

17. ESCLARECER O QUE É A ÁREA DE APOIO NO TÉRREO, 
PARA SER ENQUADRADA COMO ÁREA NÃO-COMPUTÁVEL;

18. REPRESENTAR E COTAR A GUIA REBAIXADA PARA 
ACESSO DE VEÍCULOS, NOS TERMOS DO ITEM 8.C DO ANEXO I 
DO DECRETO 57776/17;

19. ESCLARECER DIVERGÊNCIA ENTRE A ÁREA DE PROJE-
ÇÃO INDICADA E O SOMATÓRIO DAS ÁREAS DO TÉRREO;

20. INDICAR EM NOTAS QUE O PROJETO ATENDERÁ O 
DECRETO 59885/2020 E A NBR 9050/2015;

21. DEMONSTRAR ATENDIMENTO AO QUADRO 3 ANEXO 
AO DECRETO 59885/2020 (PORCENTAGEM MÍNIMA DE HIS-1);

22. REVER ÁREA DE CIRCULAÇÃO EM TODOS OS PAVI-
MENTOS, QUE SÓ É NÃO-COMPUTÁVEL ATÉ O LIMITE DE 20% 
DA ÁREA TOTAL COBERTA DO PAVTO., CONFORME INCISO X 
DO ART.17 DO DECRETO 59885/2020 (O EXCEDENTE DEVERÁ 
SER COMPUTADO);

23. REVER ÁREA PERMEÁVEL MÍNIMA EXIGIDA INDICADA 
NO QUADRO DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO, CONFORME 
QUADRO 4 ANEXO AO DECRETO 59885/2020: 15%.

OBS.: “O INTERESSADO DEVERÁ ESTAR CIENTE QUE NO 
ATENDIMENTO DESTE COMUNIQUE-SE DEVEM SER APRESEN-
TADAS PEÇAS GRÁFICAS EM FORMATO DWF PARA ANÁLISE 
DE SMUL, PARA FINS DA CHANCELA ELETRÔNICA, CONFORME 
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 006/SEL-G/2020, EM ARQUIVOS 
INDIVIDUAIS."

 SMUL.ATECC.
6068.2021/0001710-6 
INTERESSADO: Cardeal Arcoverde Empreendimento 

Imobiliário SPE Ltda. 
APROVA RÁPIDO 
COMUNIQUE-SE ÚNICO - GRAPROEM 
ATENÇÃO 
• Eventuais esclarecimentos de Comunique-se deverão 

ser agendados pelos telefones específicos de cada Secretaria 
(SMUL: 3243-1008 / SVMA: 5187-0210 / SMT: 3059-7250 / 
SIURB: 3337-9743 ou 3397-9318 / SMC: 3397-0204).

• O prazo para atendimento é de 30 (trinta) dias corridos, a 
partir da data de publicação no D.O.C.

• Local para atendimento: Rua São Bento, 405/8º andar, 
sala 82.

SECRETARIA - SVMA: 
1. MATRÍCULA ATUALIZADA DO IMÓVEL (ORIGINAL OU 

CÓPIA AUTENTICADA);
2. CÓPIA DO IPTU;
3. CONTRATO SOCIAL OU ESTATUTO SOCIAL E ATA DA 

ASSEMBLEIA QUE DELIBEROU COMPETÊNCIAS (CÓPIA AUTEN-
TICADA), NO CASO DE PESSOA JURÍDICA;

4. FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA – JUCESP;
5. CÓPIA DA CNPJ;
6. INDICAÇÃO DO(S) RESPONSÁVEL (EIS) COM COM-

PETÊNCIA LEGAL PELA ASSINATURA DO TCA, CONFORME 
ESTABELECIDO NO CONTRATO/ESTATUTO SOCIAL E/OU ATA 
DE ELEIÇÃO;

7. PROCURAÇÃO OUTORGANDO PODERES PARA A ASSI-
NATURA DO TCA, CASO O INDICADO NÃO SEJA O RESPONSÁ-
VEL LEGAL (ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA);

8. XEROX DO RG, CPF E COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA 
DO(S) RESPONSÁVEL (S);

9. TELEFONE E E-MAIL PARA CONTATO.
OBS.: “O INTERESSADO DEVERÁ ESTAR CIENTE QUE NO 

ATENDIMENTO DESTE COMUNIQUE-SE DEVEM SER APRESEN-
TADAS PEÇAS GRÁFICAS EM FORMATO PDF ASSINADAS, PARA 
ANÁLISE DE SVMA, CONFORME INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 
006/SEL-G/2020, EM ARQUIVOS INDIVIDUAIS."

 SMUL.ATECC.
6068.2020/0001522-5 
INTERESSADO: Green Park Empreendimentos Imobili-

ários SPE Ltda. 
APROVA RÁPIDO 
COMUNIQUE-SE ÚNICO - GRAPROEM 
ATENÇÃO 
• Eventuais esclarecimentos de Comunique-se deverão 

ser agendados pelos telefones específicos de cada Secretaria 
(SMUL: 3243-1008 / SVMA: 5187-0210 / SMT: 3059-7250 / 
SIURB: 3337-9743 ou 3397-9318 / SMC: 3397-0204).

• O prazo para atendimento é de 30 (trinta) dias corridos, a 
partir da data de publicação no D.O.C.

• Local para atendimento: Rua São Bento, 405/8º andar, 
sala 82.

SECRETARIA - SMUL: 
1. NO LEVANTAMENTO PLANIALTIMETRICO, INDICAR O 

RESPONSÁVEL PELO LEVANTAMENTO, NÃO PELO PROJETO E 
OBRA COMO INDICADO;

2. REVER NUMERO DE VAGAS, MÁXIMO DE 1 VAGA POR 
UNIDADE;

3. PREVER 5% (CINCO POR CENTO) DAS VAGAS EXISTEN-
TES PARA OS VEÍCULOS DIRIGIDOS POR IDOSOS OU CONDU-
ZINDO IDOSOS, CONFORME ARTIGO 2º DO DECRETO 51.395/10;

4. PREVER ABRIGO PARA GÁS, CONFORME ITEM 3.9. DA 
LEI 16.642/17, INDICANDO SUA ÁREA COMO NÃO COMPUTÁ-
VEL E SOMAR AO TOTAL CONSTRUÍDO;

5. REVER POSIÇÃO DO ABRIGO DE LIXO QUE DEVERÁ TER 
ACESSO DIRETO AO LOGRADOURO, CONFORME ITEM 3.7 DA 
LEI 16.642/17;

6. INDICAR QUAL O TIPO DE HIS SE HIS-1 OU HIS-2, CON-
FORME ART. 1º DO DECRETO 57.377/16;

7. APRESENTAR O CÁLCULO DO RESERVATÓRIO DE CON-
TROLE DE ESCOAMENTO, CONFORME ARTIGO 79 DA LEI 
16.402/16;

8. COTAR LARGURA DA RAMPA DE ACESSO A TORRES NO 
3º SUBSOLO;

h. CATEGORIA DE USO EM TODOS OS AMBIENTES,
i. RETIRAR INCLINAÇÃO E COMPRIMENTO DAS RAMPAS 

VEÍCULOS (PROJ. SIMPLF.),
j. ESCLARECER DEPÓSITO COM ÁREA DE 60,96M2, OBSER-

VANDO QUE DEPÓSITOS PRIVATIVOS DAS UNIDADES DEVE SER 
ÁREA COMPUTÁVEL,

k. DELIMITAR AMBIENTES COM ÁREA TOTAL DE 41,52M2,
l. ESCLARECER AS A.T.: OLÉO E QGBT,
m. O TRECHO DO ESTAC. NR, APÓS A INDICAÇÃO DA ÁREA 

COMPUTÁVEL, TEM UM AMBIENTE SEM INDICAR SE FAZ PARTE 
DO ESTAC. NR OU R2V. ESCLARECER;

8. PAVIMENTOS:
a. A PROJEÇÃO DO TIPO INDICADA NO 1.PAV, PRECISA 

ENTRAR COMO ÁREA DE TERRAÇO NUM LADO, POR SER ÁREA 
COBERTA NESSE TRECHO E ESTUDAR ENQUADRAMENTO DO 
OUTRO LADO,

b. HALL DO ELEVADOR DEVE SER ENQUADRADO COMO 
CIRCULAÇÃO, ADOTANDO MESMO CONCEITO PARA TODOS OS 
ELEVADORES DO PAV.,

c. DEMONSTRAR ATENDIMENTO AO ARTIGO 66, DA LEI 
16.402/16,

d. NOS TIPOS, DEVIDO CONFIGURAÇÃO DOS TERRAÇOS 
1,89M2, AS ABAS FICAM COM MAIS DE 0,40CM. REVER,

e. NOS TERRAÇOS 3,65M2, NÃO PODEM TER SHAFTS NA 
FRENTE DO TERRAÇO. REVER,

f. COTAR EXTERNAMENTE OS 4 LADOS DO PAV. TIPO,
g. PARA CÁLCULO DE AFASTAMENTO, DEVE SER ADOTADO 

O PNT MAIS RETRITIVO POR FACHADA, SENDO 1 POR FACHA-
DA E NÃO SEGMENTADO COMO CONSTOU. REVER,

h. O ÁTICO DEVE TER MESMAS COTAS EXTERNAS DO TIPO. 
ACRESCENTAR,

i. INDICAR NO ÁTICO, SEM PARADA DE ELEVADOR,
j. INDICAR COTA TOPO NOS PERGOLADOS E ESCREVER 

NO TRECHO: SEM ACESSO, SEM USO E SEM PERMANÊNCIA 
HUMANA,

k. PARA ACEITE DAS ÁREAS TÉCNICAS NÃO COMPUTÁVEL, 
O INTERESSADO DEVERÁ APRESENTAR DOCUMENTOS, NOS 
TERMOS DO ITEM V DO ARTIGO 102 DO DECRETO 57.776/017 
E DA RESOLUÇÃO CEUSO/125/2017;

9. CORTES:
a. COMPATIBILIZAR COM AJUSTES DE PLANTAS,
b. REVER ALTURA TOTAL DA EDIFICAÇÃO, QUE VAI ATE 

COTA 798,43,
c. COTAR A ALTURA TOTAL ATÉ O PISO DA ÚLTIMA PARADA 

DO ELEVADOR,
d. INDICAR COTA DE NÍVEL EM QUE A CONSTRUÇÃO SE 

ENCONTRA COM O PNT, PARA CONFERENCIA COM CALCULO 
DO AFASTAMENTO,

e. CONSIDERANDO AS COMPARTIMENTAÇÕES INDICADAS, 
ESPECIFICAR USOS/AMBIENTES, E INDICAR QUANDO FOR TER-
RAÇO E PEITORIL E ÁREA TÉCNICA;

10. O PROJETO DEVE ADOTAR 2 OU 3 CASAS DECIMAIS, 
PARA DIMENSÕES E PARA ÁREAS;

11. RETIRAR QUADRO DE ÁREAS CONSTRUÍDAS POR 
FASE E A NOTA QUE O PROJETO SERÁ CONSTRUÍDO POR 
FASES, CONSIDERANDO SER BLOCO ÚNICO E O CERTIFICADO 
DE CONCLUSÃO NÃO SER COMPETÊNCIA DE SMUL PARA OS 
USOS ADOTADOS;

12. NO QUADRO DE ÁREAS ESPECIFICAR: SUBS: AP + AC, 
TERREO: NCC;

13. A ÁREA COMPUTÁVEL DO 1.SUB, DEVE SER ESPECIFI-
CADA PARA USO NR1-6 NO QUADRO DE ÁREAS;

14. NO 1. SUBSOLO, SEPARAR AS ÁREAS DE ESTACIONA-
MENTO NÃO COMPUTÁVEL DO R2V E DO NR, ASSIM COMO 
TODOS AS DEMAIS ÁREAS (APOIO/TÉCNICA);

15. APRESENTAR CÁLCULO PARA REDUÇÃO DA TAXA DE 
PERMEABILIDADE, INDICANDO NOVO QA MÍNIMO;

16. INDICAR EM NOTA:
a. PROJETO ATENDE A ACESSIBILIDADE: NBR-9050/15, 

ABNT, NT´S E COE 16.642/17,
b. PROJETO FAZ USO DO §1, ART. 67 LEI 16.402,16, QUAN-

TO AO BENEFÍCIO PARA SUPRESSÃO DO RECUO FRONTAL,
c. RETIRAR NOTA SOBE FASES DA OBRA, POR SE TRATAR 

DE ALVA DE APROVAÇÃO;
17. MEMÓRIAS:
a. APRESENTAR MEMÓRIA ANALÍTICA DAS ÁREAS, COM 

FIGURAS GEOMÉTRICAS DE TODOS OS SETORES, USOS, AM-
BIENTES, INDICANDO AS MESMAS DIMENSÕES QUE CONSTAM 
EM PLANTA, CORRIGIDAS CONFORME AJUSTES SOLICITADOS,

b. NAS MEMÓRIAS, PARA ATENDIMENTO AO INCISO V DO 
ARTIGO 62 DA LEI 16.402/16, INDICAR AS ÁREAS USADAS NO 
CÁLCULO,

c. ESCLARECER ESCALA DO 1.PAV.,
d. NO TÉRREO AS FIGURAS F04 PRECISAM ENTRAR NO 

CALCULO DA TO.
OBS.: “O INTERESSADO DEVERÁ ESTAR CIENTE QUE NO 

ATENDIMENTO DESTE COMUNIQUE-SE DEVEM SER APRESEN-
TADAS PEÇAS GRÁFICAS EM FORMATO DWF PARA ANÁLISE 
DE SMUL, PARA FINS DA CHANCELA ELETRÔNICA, CONFORME 
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 006/SEL-G/2020, EM ARQUIVOS 
INDIVIDUAIS."

SECRETARIA - SVMA: 
1. APRESENTE O PROJETO DE EDIFICAÇÃO EM PDF, VISTO 

QUE A PROPOSTA DE PLANTIO DAS MUDAS DE MP ESTÁ 
APARENTEMENTE, PRÓXIMA À EDIFICAÇÃO E DOS RESERVA-
TÓRIOS, E QUANDO ADULTAS SEUS SISTEMAS RADICULARES 
PODERÃO VIR A DANIFICAR AS ESTRUTURAS E COMPROMETER 
A FUTURA EDIFICAÇÃO;

2. APRESENTE NOVO PCA INFORMANDO A DISTÂNCIA, 
EM METROS, DAS MUDAS COMPENSATÓRIAS E AS FUTURAS 
EDIFICAÇÕES, RESPEITANDO A MESMA ESCALA DO PROJETO 
DE EDIFICAÇÃO;

3. APRESENTE O QUADRO 3B DA PLANILHA DE QUOTA 
AMBIENTAL.

OBS.: “O INTERESSADO DEVERÁ ESTAR CIENTE QUE NO 
ATENDIMENTO DESTE COMUNIQUE-SE DEVEM SER APRESEN-
TADAS PEÇAS GRÁFICAS EM FORMATO PDF ASSINADAS, PARA 
ANÁLISE DE SVMA, CONFORME INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 
006/SEL-G/2020, EM ARQUIVOS INDIVIDUAIS."

 SMUL.ATECC.
6068.2021/0001667-3 
INTERESSADO: Francisco Breitenborn. 
APROVA RÁPIDO 
COMUNIQUE-SE ÚNICO - GRAPROEM 
ATENÇÃO 
• Eventuais esclarecimentos de Comunique-se deverão 

ser agendados pelos telefones específicos de cada Secretaria 
(SMUL: 3243-1008 / SVMA: 5187-0210 / SMT: 3059-7250 / 
SIURB: 3337-9743 ou 3397-9318 / SMC: 3397-0204).

• O prazo para atendimento é de 30 (trinta) dias corridos, a 
partir da data de publicação no D.O.C.

• Local para atendimento: Rua São Bento, 405/8º andar, 
sala 82.

SECRETARIA - SMUL: 
1. APRESENTAR DECLARAÇÕES ACERCA DOS PARÁGRA-

FOS 3º E 4º DO ART.47 DO DECRETO 59885/2020 E ACERCA DA 
COMERCIALIZAÇÃO DAS UNIDADES HIS, CONFORME ANEXO II 
DO DECRETO 59885/2020, ASSINADOS PELO PRORPIETÁRIO E 
RESPONSÁVEIS PELO PROJETO;

2. NO CARIMBO DAS PLANTAS INDICAR O RESPONSÁVEL 
TÉCNICO PELA OBRA, COM RESPECTIVO Nº DO CAU/ CREA 
E CCM;

3. INDICAR AS MEDIDAS "E" E ÁREA "E" DO TERRENO 
EXATAMENTE COMO CONSTA NO DOCUMENTO DE PROPRIE-
DADE APRESENTADO. NO CASO DE DIVERGÊNCIAS SUPERIO-
RES A 5% ENTRE AS MEDIDAS "E E R", DEVERÁ SER APRE-
SENTADO MATRÍCULA RETIRRATIFICADA PARA OBTENÇÃO 
DO CERTIFICADO DE CONCLUSÃO, CONFORME ART.6º DO 
DECRETO 59885/2020;

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste
documento quando visualizado diretamente no portal
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